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ATOS DO COMDECON

 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON 

- Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 de 18/06/91  
 

Rua Manoel Vieira Garção, nº 120  Salas 601/602  CEP 88.301-425  Centro -  Itajaí - SC     -     Fone 
(47) 3241-7439  e-mail: comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 

 

RECURSOS VOLUNTÁRIOS: 7082-ITJ-REC;  7084-ITJ-REC; 7087-ITJ-REC; 7086-
ITJ-REC  
PROCESSOS: 1300021/2021, 1300022/2021, 1300023/2021, 1300024/2021, 
1300025/2021  
RECORRENTE: MARCELA PESSOA MONTEIRO 
RECORRIDA:  FAZENDA PÚBLICA 
CONSELHEIRA RELATORA: GLADIS REGINA DE OLIVEIRA ARAGAO 
ASSUNTO: RECURSO VOLUNTÁRIO  

 

EMENTA: 
 

TRIBUTÁRIO  ITBI  ARBITRAMENTO  PROCESSO REGULAR CONFORME 
ARTIGO 148 DO CTN e 70 do CTM  LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
308/2017 INSTITUI O LANÇAMENTO DO ITBI POR HOMOLOGAÇÃO  FISCO 
TEM POR OBRIGAÇÃO EFETUAR O LANÇAMENTO BASE DE CÁLCULO DO 
ITBI É O VALOR DE MERCADO  FISCO ADOTOU CRITÉRIO OBJETIVO EM 
OBSERVÂNCIA DA NORMA QUE REGULAMENTA A AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
NBR 14653-2.  VÁLIDOS OS PARÂMETROS MERCADOLÓGICOS ADOTADOS 
PELO FISCO MUNICIPAL  RESTOU DEMONSTRADO QUE O VALOR 
INDICADO PELOS CONTRIBUINTES NÃO CONDIZIA COM O PREÇO DE 
MERCADO DOS IMÓVEIS - RESPEITADO O DIREITO CONSTITUCIONAL DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA   CONTRIBUINTE NÃO SE 
INCUMBIU EM DESTITUIR O VALOR ARBITRADO PELO FISCO -NÃO 
CONSTITUI ARBITRAMENTO A CORREÇÃO DA GUIA DE ITBI COM BASE NO 
ART. 9º DA LCM 213/2012 NÃO ACARRETANDO MUDANÇA DE CRITÉRIO 
JURÍDICO OU REVISÃO DE ARBITRAMENTO PRÉVIO   AUTO DE INFRAÇÃO 
PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA ENDEREÇO 
DIVERSO DAQUELE CONSTANTE NO CADASTRO- NOTIFICAÇÃO NULA - 
NÃO CONFIGURADA A OMISSÃO DE DADOS OU FALSIDADE DAS 
DECLARAÇÕES - MULTA DE 30% INDEVIDA - RECURSO CONHECIDO  
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA ANULAR O AUTO DE 
INFRAÇÃO E MULTA PUNITIVA DE 30%.  

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do 
Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro 
João Carlos dos Santos, na conformidade do julgamento, por maioria de votos, 
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vencido o Conselheiro relator divergente Tiago Luiz Xavier Gonçalves, pelo 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, para reformar a 
decisão recorrida e determinar:  

A)  a anulação do Auto de Infração ISD 032/2021;  
B) exclusão da multa de 30% incidente sobre os lançamentos de 

notificações de ITBI nºs 2020.774499/2021, 2020.774554/2021, 
2020.774553/2021 e 2020.774498/2021.  

 
 
Itajaí, 20 de junho de 2024. 

 
 
 

 
GLADIS REGINA DE OLIVEIRA ARAGÃO 

Conselheira Relatora 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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RECURSO: 8978-22-ITJ-REC 

ESPÉCIE: Recurso Voluntário  

RECORRENTE: VPR4 Administração e Participações Ltda. 

RECORRIDO: Município de Itajaí 

CONSELHEIRO RELATOR: Fábio Cadó de Quevedo 

OBJETO: Base de Cálculo do ITBI – Revisão de Ofício. 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO – ITBI – REVISÃO DE OFÍCIO DA BASE DE CÁLCULO 
– POSSIBILIDADE – ART. 70 DO CTM E ART. 148 DO CTN – AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE– PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
EQUIVALENTE AO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE – INVIABILIDADE – 
ARBITRAMENTO EM CONFOMIDADE COM O ART. 3º, DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 308/2017 – BASE DE CÁLCULO 
EQUIVALMENTE AO VALOR DE TRANSMISSÃO DO IMÓVEL EM CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MERCADO NA DATA DO FATO GERADOR – TEMA 1113 DO STJ 
– ARBITRAMENTO REALIZADO COM BASE NO MÉTODO COMPARATVO DE 
DADOS DE MERCADO – RECORRENTE QUE NÃO TROUXE AOS AUTOS 
AVALIAÇÃO CAPAZ DE DERRUIR O ARBITRAMENTO DO FISCO – RECURSO 
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.  
 

1. O ITBI no Município de Itajaí ocorre na modalidade de Lançamento por 
Homologação, desde a publicação das Leis Complementares Municipais nº 308/2017 e 
307/2017, competindo ao contribuinte declarar a base de cálculo do tributo. 

2. É lícita a revisão de ofício da base de cálculo do ITBI pelo fisco municipal, em 
consonância com o art. 3º, da Lei Complementar Municipal nº 308/2017, art. 70 do CTM e 
art. 148 do CTN, cujo arbitramento se dá pelo método comparativo de dados de mercado, 
a fim de obter o valor de transmissão do bem na data do fato gerador, nos termos da NBR 
14.653-2 da ABNT, conforme expressamente declarado pelo Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, nos autos da ação declaratória nº 0301491-02.2015.8.24.0033, não havendo que 
se falar em descumprimento da referida decisão judicial. 
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3. É inviável a manutenção de base de cálculo equivalente ao valor de transmissão 
do bem, constante em escritura pública, quando demonstrado que não correspondente ao 
valor de transmissão do imóvel em condições normais de mercado, na data do fato gerador, 
tampouco se podendo utilizar o valor constante em planta de valores genéricos, para fins 
de lançamento do IPTU, em atenção ao princípio da legalidade tributária e da tese fixada 
no TEMA 1113 do STJ. Ademais, contribuinte que não trouxe aos autos prova do desacerto 
do arbitramento realizado pelo fisco, consoante lhe faculta o art. 70, parágrafo único, do 
Código Tributário Municipal. 

 
ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do 

Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro 
João Carlos dos Santos, na conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, 
pelo CONHECIMENTO DO RECURSO e, em seu mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
mantendo incólume da decisão proferida pelo Órgão Julgador de Processos Fiscais. 

 

Itajaí, 10 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

FÁBIO CADÓ DE QUEVEDO 
Conselheiro Relator 

 
 
 
 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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ATOS DA CVI

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº D686772091724345043CEEE5E9A08AFC093BCD6E

UASG nº 926851 – Processo PNCP nº 90022/2024

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo 
nº 713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberto o Pro-
cesso Licitatório nº 22/2024, na modalidade “Pregão” sob a forma “Eletrônica” nº 
12/2024” , do tipo “menor preço por item”, destinado ao recebimento de propos-
tas para o registro de preços visando a aquisição de materiais de expediente, para 
reposição do almoxarifado da Câmara de Vereadores de Itajaí. Poderão participar 
do certame interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil até as 09h00 do 
dia 15/10/2024. A íntegra do Edital encontra-se igualmente à disposição no site da 
Câmara de Vereadores de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 26 de setembro de 2024.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 4055/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2216/2024 -1133/2023, da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro 
de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2653101 Ana Beatriz Costa Mafra 20h Professor Educação 
Infantil Permanente 01/10 a 

21/10/2024 

2537202 Antonia Lima de Carvalho 
da Silva 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 01/10 a 
17/12/2024 

2268105 Aurea Izabel Chilante 40h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 
29/11/2024 

2644601 Igor Goncalves Correa 20h Professor Educação 
Física Permanente 01/10 a 

17/12/2024 

2104304 Joice Holanda Fernandes 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 
17/12/2024 

2455102 Julia Margareth Garcia 40h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 
17/12/2024 

2473203 Meire Aparecida dos Santos 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 
29/11/2024 

1575519 Rosana Pereira de Paula 40h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 
29/11/2024 

2571902 Samara Cristina de Oliveira 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 
17/12/2024 

                
              Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 4056/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2232/2024 -1133/2023, da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro 
de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2653001 Maria Benedita Pontes de 
Souza 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 

29/11/2024 
                
              Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 4057/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2230/2024 – 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Alda Rodrigues Santana 40h Professor Educação Infantil Especial 01/10 a 29/11/2024 

Aline Rocha 40h Professor Educação Infantil  Especial 01/10 a 29/11/2024 
Letícia de Oliveira 
Alves 40h Professor Educação Infantil  Especial 01/10 a 29/11/2024 

Nadja Graciliano da 
Silva 40h Professor Educação Infantil  Especial 01/10 a 29/11/2024 

              
                Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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        PORTARIA N.º 4058/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2231/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Carolina Gomes da 
Silva 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 01/11/2024 

Elizabeth Rocha dos 
Reis Gomes 10h Professor Educação 

Física Permanente 01/10 a 17/12/2024 

Jean Onofre 20h Professor Educação 
Física Permanente 01/10 a 29/11/2024 

Marcela Cruz Martins 
Pinto Santos 20h Professor Anos Iniciais Especial 01/10 a 17/12/2024 

Marina Straube 10h Professor Língua 
Portuguesa Permanente 01/10 a 29/11/2024 

Raissa Rogalla 20h Professor Anos Iniciais Especial 01/10 a 29/11/2024 
Thais Alessandra Alves 

dos Santos 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/10 a 01/11/2024 

 
           Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4059/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MAELI GONÇALVES DIAS NUNES,  matrícula nº 
983819, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  
considerando o período aquisitivo de 15 de fevereiro de 
2018 a 22 de setembro de 2024, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2024 
a 31 de dezembro de 2024. 

        
Itajaí, 27 de  setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4060/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SUZANE DE ARAGÃO DA SILVA,  matrícula nº 
1911401,  ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  considerando o 
período aquisitivo de 14 de fevereiro de 2018 a 21 de 
setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de novembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

        
Itajaí, 27 de  setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4061/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
NISLEIDE APPARICIO WALTRICK,  matrícula nº 
618601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  
considerando o período aquisitivo de 02 de fevereiro de 
2017 a 09 de setembro de 2023, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2025 a 
31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  4062/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
PATRICIA TEIXEIRA MUELLER,  matrícula nº 
1805003, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,  referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023, 
considerando o período aquisitivo de 01 de outubro de 
2017 a 07 de maio de 2024, conforme a Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) 
meses, de 01 de março de 2025 a 31 de maio de 2025. 
 

Itajaí, 27 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4063/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
TATIANI DA SILVA DELFINO, matrícula nº 1111101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,     
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2024 
a 31 de dezembro de 2024. 

        
Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
          PORTARIA N.º 4064/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Saúde e considerando a realização Concurso Público conforme 
Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 2023, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo 
relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO -  DERMATOLOGISTA, Categoria 7, Grupo 
Especialista, Faixa II,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
 
Nome Classificação 

EULA GIOVANA NASCIMENTO DOS SANTOS 02 
GABRIELA KOEDDERMANN 03 

 
     Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
  

 
 

                       MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 
          PORTARIA N.º 4066/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Saúde e considerando a realização Concurso Público conforme 
Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 2023, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo 
relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO -  GINECOLOGISTA, Categoria 7, Grupo Especialista, 
Faixa II,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
 
Nome Classificação 

LAURA LIMA VIEIRA 02 
JAIME DIAS RODRIGUES JUNIOR 03 

 
         Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

                      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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          PORTARIA N.º 4067/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Saúde e considerando a realização Concurso Público conforme 
Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 2023, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à classificada abaixo relacionada,  
para exercer o cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, Categoria 1, Grupo Funcional, Faixa I,  
Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
 

Nome Classificação 
MARIANA ALINE JUBANSKI GODOY 04 

 
    Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
  

 
 

                     MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
             Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
          PORTARIA N.º 4068/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Saúde e considerando a realização Concurso Público conforme 
Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 2023, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à classificada abaixo relacionada,  
para exercer o cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, 
Categoria 5, Grupo Especialista, Faixa I,  Padrão A, 30 (trinta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
 

Nome Classificação 
VANESSA BALDEZ DO CANTO 02 

 
Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
  

  
 

                       MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
          PORTARIA N.º 4069/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Saúde e considerando a realização Concurso Público conforme 
Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 2023, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo 
relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
CIRURGIÃO DENTISTA, Categoria 7, Grupo Especialista, Faixa I,  
Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
 
Nome Classificação 

VICTOR EMANUEL LIMA SIMEÃO 01 
DNYLSON SOUZA SILVA 02 

 
         Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

                      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                 

 

  

                                              
 
                                                        PORTARIA N.º 4070/2024 
 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, RESOLVE retificar a 
Portaria nº 4049, de 25 de setembro de 2024, publicada no jornal 
do município – Edição nº 2854, de 25 de setembro de 2024, que 
ampliou a carga horária na função de Professor, ADMITIDO POR 
PRAZO DETERMINADO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária e período: 
 
Onde se lê: 

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Daniel Ricardo dos 
Santos – matrícula nº 

2539303 
10h 20h Educação 

Física Permanente 30h 01/10 a 
17/11/2024 

                     
Leia se:                

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Daniel Ricardo dos 
Santos – matrícula nº 

2539303 
10h 20h Educação 

Física Permanente 30h 01/10 a 
01/11/2024 

 
 
            Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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      PORTARIA N.º 4071/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal de 
Saúde e considerando a realização Concurso Público na modalidade de 
contratação CLT, conforme Edital nº 002/2023, de 23 de outubro de 2023, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 
2023, com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município 
- Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve ADMITIR 
PARA EXERCER EMPREGO PÚBLICO, no cargo de  AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMILIA, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, os classificados abaixo relacionados: 

  
 

OPÇÃO 04: 
Nome Classificação 

ANA CAROLINA DE CRISTO LEITE 03 
 
 
 

OPÇÃO 06: 
Nome Classificação 

LUÍS GUSTAVO REBELO 03 
 
 

                     Itajaí, 27 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

               MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
       Prefeito Municipal de Itajaí em exercício    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
          PORTARIA N.º 4072/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Saúde e considerando a realização Concurso Público conforme 
Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 2023, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à classificada abaixo relacionada, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Categoria 4, Grupo Técnico, Faixa I,  Padrão A, 
30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

  
 

Nome Classificação 
MARCIA CRISTINA NESQUE 05 

 
                         Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

                   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
          Prefeito Municipal de Itajaí em exercício    
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                           
                                                           PORTARIA N.º 4073/2024      
 

                     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora 
MARIANA CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
2568301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades Administrativas, para desempenhar a função 
gratificada de Auxiliar nos procedimentos técnicos da folha de 
pagamento, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, em 
substituição à servidora Rosangela Agostinho, matrícula nº 
1772301, que estará em férias, de 04 de outubro de 2024 a 18 
de outubro de 2024. 

 
                         Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
            Prefeito Municipal de Itajaí em exercício    

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 4074/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2234/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
292881/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

698403 CLEA DIAS MAFRA 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL III IV 23/09/2024 

1912201 GLORIA DE OLIVEIRA 
FAGUNDES 

INTÉRPRETE DE LINGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS II III 26/09/2024 

760904 RUBIANI ERBS 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL III IV 23/09/2024 

2387401 SOLANGE MARIA SILVEIRA 
GUINDANI 

PROFESSOR- MATEMÁTICA 
I II 18/09/2024 

         Itajaí, 27 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                   Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 4075/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, MARCIA VALERIA BITTENCOURT, 
matrícula nº 4556004, do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a 
contar de 01 de outubro de 2024. 

 
 Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
        Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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                                                           PORTARIA N.º 4076/2024      
 

                     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
2261, de 14 de julho de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2429, de 21 de julho de 2021, que 
DESIGNOU a servidora ELISANGELA DOS SANTOS 
CARVALHO PADILHA, matrícula nº 850401, para a 
função Gratificada de Auxiliar de suporte técnico, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 01 de outubro de 
2024. 

 
            Itajaí, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
         Prefeito Municipal de Itajaí em exercício    
 

 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 4077/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ELISANGELA DOS SANTOS 
CARVALHO PADILHA, matrícula nº 850401, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA SAÚDE, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS. 
           

Itajaí, 27 de setembro de 2024. 
 
 

 
    

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

ATOS DO IPI

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: IKAG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 005/2019, firmado em 01 de outubro de 2019, cujo objeto é a LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL, registrando o seguinte:

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,237600% (quatro virgula vinte e 
três por cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a im-
portância de R$ 642,77 (seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos) 
sobre o valor mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 15.168,23 (quinze mil 
cento e sessenta e oito reais e vinte e três centavos para R$ 15.811,00 (quinze mil 
oitocentos e onze reais).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, é de R$ 3.856,62 (três 

mil oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

Itajaí, 26 de setembro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

Extrato 5º Termo Aditivo ao Contrato 005/2019/IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: IKAG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 23.274.110/0001-47
Sócios: Alair Gherke, Irmgard Rausch Gehrke
Fundamento Legal: art. 57 c/c art. 62, § 3, inciso I, da Lei 8.666/93 e art. 51 da Lei 
8245/91
Número do Processo Administrativo: 306/19/ADM.
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A AVENIDA GETÚLIO VAR-
GAS, 193, BAIRRO VILA OPERÁRIA, ITAJAÍ-SC, PARA SEDE ADMINISTRA-
TIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ.
Justificativa: Prorrogação do Contrato em razão da necessidade da continuidade de 
locação do imóvel para abrigar a sede Administrativa do IPI.
Data Assinatura: 26/09/2024.
Vigência: 01/10/2024 a 31/03/2025.

PORTARIA Nº 246/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ARLENE SCHERER DE SYLOS, matrícula nº 1961301, RESOLVE: 

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a LABORATORIO WEINMANN S/A, pelo período compreendido entre 
01/05/1980 a 30/07/1980, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto 
a TEXTO E ARTE PROPAGANDA LTDA, pelo período compreendido entre 
01/01/1981 a 01/09/1981, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 01 dia(s); junto 
a DIMELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pelo período compreendido 
entre 24/10/1988 a 29/03/1993, correspondendo a 04 ano(s) 04 mês(es) e 29 dia(s); 
junto a CENTAURUS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, pelo período 
compreendido entre 20/04/1994 a 09/11/1994, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) 
e 20 dia(s); junto a EMPREENDIMENTOS TURISTICOS ATLATICO LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/12/2002 a 02/02/2004, correspondendo a 01 ano(s) 
02 mês(es) e 02 dia(s); junto a POUSADA ALCANTARA DE LIMA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/12/2005 a 28/02/2006, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 00 dia(s); junto a POUSADA ALCANTARA DE LIMA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/12/2006 a 28/02/2007, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 00 dia(s); junto a POUSADA ALCANTARA DE LIMA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/12/2007 a 28/02/2008, correspondendo a 00 ano(s) 
02 mês(es) e 28 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, pelo 
período compreendido entre 07/04/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 
08 mês(es) e 13 dia(s); junto a POUSADA ALCANTARA DE LIMA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/12/2008 a 28/02/2009, correspondendo a 00 ano(s) 
02 mês(es) e 11 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, pelo 
período compreendido entre 01/04/2009 a 22/12/2009, correspondendo a 00 ano(s) 
08 mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE BOMBINHAS, pelo período com-
preendido entre 18/02/2010 a 16/01/2014, correspondendo a 03 ano(s) 10 mês(es) e 
29 dia(s); junto a CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, pelo período compreendido entre 
01/11/1981 a 31/01/1982, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto 
a CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, pelo período compreendido entre 01/09/1985 
a 30/11/1985, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a CONTRI-
BUINTE INDIVIDUAL, pelo período compreendido entre 01/12/1985 a 31/10/1986, 
correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); junto a CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL, pelo período compreendido entre 01/12/1986 a 31/08/1989, corres-
pondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 6.085 (seis mil e oitenta e 
cinco) dias, correspondendo a 16 ano(s) 08 mês(es) e 05 dia(s), conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº 14024030100013248, em 04/09/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 27 de setembro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA JARI
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ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO ITBI 4156/2019-2024 
Guia de ITBI nº:  4156/2019 
Notificado:  DALVANA HUBNER 
CNPJ/CPF:   ***.910.789**  
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Notificação ITBI 4156/2019-2024, 
instaurado para revisão de ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à 
transmissão do imóvel de matrícula n° 24.060 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí-SC. A publicação ocorre por 
terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.483,08 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e três reais e oito centavos) a título de ITBI e 
acréscimos legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 60 da LCM n° 20/2002 
(CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal nº 20/2002 (CTM) e 
artigos 1º e 2º do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da LCM nº 20/2002 (Juros) 
e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa).  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. A cópia integral do processo poderá ser obtida junto à Auditoria 
Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o montante inscrito 
em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL.  
  
Itajaí, 17 de setembro de 2024.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901  
  
 
AUTO DE INFRAÇÃO 1-ITBI-4156/2019-2024 
Guia de ITBI nº 4156/2019 
Notificado: DALVANA HUBNER  
CNPJ/CPF: ***.910.789-** 
Matéria:  Multa por descumprimento de obrigação tributária acessória  
  

Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia de ITBI n° 4156/2019, e da autuação 
por descumprimento de obrigação tributária acessória, em especial, por não atender à intimação efetuada pela 
autoridade fiscal (Intimação ITBI-4156/2019-2024).   

A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  

Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.606,80 (Quatro mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos), com fulcro no art. 112, II, da 
Lei Complementar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se recolhido dentro do prazo 
de 30 dias.  

O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL  

Itajaí, 17 de setembro de 2024.  

Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901  

NOTIFICAÇÃO FISCAL N° 139472/2024 
Processo:  574249/2024 
Notificado:  HJB IMOBILIÁRIA LTDA. 
CNPJ/CPF:   42.636.071/0001-25 
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo n° 574249/2024, instaurado para revisão de 
ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à transmissão dos imóveis de 
matrículas n° 55.171, 55.060, 55.078 e 55.079 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí, cujo fato gerador ocorreu 
em 26/04/2024. 
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal. 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 119.117,51 (Cento e dezenove mil, cento e dezessete reais e cinquenta e um centavos) título 
de ITBI e acréscimos legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 60 da LCM n° 
20/2002 (CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal nº 20/2002 
(CTM) e artigos 1º e 2º do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da LCM nº 
20/2002 (Juros) e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL. 
 
Itajaí, 26 de setembro de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 
 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 139473/2024 
Processo:  574249/2024 
Notificado:  HJB IMOBILIÁRIA LTDA. 
CNPJ/CPF:   42.636.071/0001-25 
Matéria:  Multa por descumprimento de obrigação tributária acessória 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo n° 574249/2024, e da autuação por 
descumprimento de obrigação tributária acessória, em especial, por não atender à intimação efetuada pela autoridade 
fiscal (Termo de Intimação n° 138881/2024).  
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal. 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.606,80 (Quatro mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos), com fulcro no art. 112, II, da 
Lei Complementar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se recolhido dentro do prazo 
de 30 dias. 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL 
 
Itajaí, 26 de setembro de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-090061

Aditivo 001 – Contrato Nº 053/2024 – DISPENSA Nº 050/2024

Contratada: LCM CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 01.721.078/0001-68. Sócio 
Administrador: Lenoir Cugnier Machado, CPF: 643.1**. ***-**.  Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA EM UMA 
UNIDADE DA NOVA SEDE DO SEMASA, NA CONDIÇÃO DE REMANES-
CENTE DO CONTRATO 051/2023, CONCORRÊNCIA Nº 003/2023. O valor do 
presente aditivo é de R$ 107.388,74 (cento e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais 
e setenta e quatro centavos), resultante da diferença entre o valor acrescido de R$ 
124.519,92 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e dois 
centavos), o que representa 19,21% (dezenove virgula vinte e um por cento) sobre 
o valor atualizado do contrato e o valor suprimido de R$ 17.131,18 (dezessete mil, 
cento e trinta e um reais e dezoito centavos), o que representa 2,64% (dois virgula 
sessenta e quatro por cento) sobre o valor atualizado do contrato). O serviço deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 23/09/2024.

Itajaí/SC, 23 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2024 – (REVISÃO 02)

Processo Administrativo Nº 2024-FAT-089952

REGISTRO NO TCE/SC Nº E0D607999D8926BD3B1A5BF05E7D8C-
F4A52E09B2

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO destinado à Contratação 
de empresa prestadora de serviços de leitura informatizada de hidrômetros com emis-
são e entrega simultânea de faturas de água e esgoto, mediante as especificações e 
condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução 
Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto 
Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  14  de outubro  de 2024, no Portal 
de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬¬25 de setembro de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 044/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETS-090225

EXTRATO DE ADITIVO 
Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 061/2024 – IN 044/2024
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Contratada: HEXIS CIENTIFICA LTDA. CNPJ Nº 53.276.010/0001-10 Representan-
te: Kellen Cristina Giatti – CPF de nº 223. 0**. ***-*9 Objeto: Aquisição de eletrodo 
PH/temp Intellical cabo 1m (marca Hach) para laboratório de qualidade da Estação 
de Tratamento de Água (ETA) do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura – SEMASA – de Itajaí/SC. O contrato terá o seu prazo de execução 
prorrogado por 30 (trinta) dias, ou seja, de 29/09/2024 a 29/10/2024. O prazo de 
vigência fica mantido até 29/12/2024. O fornecimento deverá estar de acordo com a 
Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 27/09/2024.

Itajaí/SC, 27 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

 

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-037345
Aditivo 009 – Contrato Nº 020/2019 - CONCORRÊNCIA Nº 011/2018

Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 05.269.823/0001-30. 
Sócios: Fernando Ricardo dos Reis (CPF: 420.6**. ***-**) e Adriana Kuehn (CPF: 
891.4**. ***-**).  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE LODO 
DA ETA SÃO ROQUE. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por mais 
30 (trinta) dias, ou seja, de 30/09/2024 a 30/10/2024 e o prazo de vigência por 90 
(noventa) dias a contar do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 27/09/2024.

Itajaí/SC, 27 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 046/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETS-090332
EXTRATO DE ADITIVO 

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 060/2024 – IN 046/2024

Contratada: NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. CNPJ: 
82.749.987/0001-06. Representante Legal: Andrey Eduardo Pereira, CPF sob o nº 
095.0**. ***-**. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de peças sobressalentes para as bombas helicoidais da marca NETZSCH modelo 
NEMO® utilizadas para dosagem de produtos químicos nas Estações de Tratamento 
de Água (ETAs) do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura 
– SEMASA – de Itajaí/SC. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 30 
(trinta) dias, ou seja, de 27/09/2024 a 27/10/2024. O prazo de vigência fica mantido 
até 31/12/2024. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura: 27/09/2024

Itajaí/SC, 27 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-084684 

 
 

Aditivo 001 - Contrato Nº 005/2024 – CC 010/2023 

 
Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ sob nº 

03.094.629/0001-36. S.r. (a). Holdemar Alves – CPF n° 723.5**. ***-**; S.r. (a). Ugino 

Nolli Júnior – CPF n° 017.5**. ***-**. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

DO SEMASA, EM ITAJAÍ – SC. O valor do presente aditivo é de R$ 4.342.612,01 

(quatro milhões, trezentos e quarenta e dois mil, seiscentos e doze reais e um 

centavo), o que representa 9,20% de seu valor total. O contrato terá o seu prazo de 

execução mantido até 01/02/2025 e o prazo de vigência mantido até 01/05/2025. O 

serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Data de Assinatura:  24/09/2024. 

 

Itajaí/SC, 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral 

 

 

 

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA 065/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 

                       ERRATA:  
 
 
                       O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento 
Básico e Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº057/2024 publicada no jornal do 
Município, Ano XXII, Edição Extra Nº 2845 – 30 de agosto de 2024, que nomeia o servidor: 
Fabrício Antônio dos Santos. 
 
Onde se lê: “Itajaí, 22 de agosto de 2024” 
Leia-se: “Itajaí, 03 de setembro de 2024” 
 
 
Itajaí, 23 de setembro de 2024.  

 
 
 
 
 
 

Diego Antonio da Silva 
Diretor Geral 
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

- 
 
 
 

PORTARIA 066/2024, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
                       

CONSIDERANDO a ausência do Assessor Executivo Diretorias, ANDERSON JORGE 
SALDANHA, para gozo de suas férias entre os dias 26 de setembro de 2024 a 15 de outubro 
de 2024.  

 
O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve: 

 
INDICAR, 

 

ISABELA CRISTINI DA SILVA VIEIRA, Leiturista, para assumir as funções e 

competências do Assessor Executivo Diretorias na sua ausência entre os dias 26 de 
setembro de 2024 a 15 de outubro de 2024. 

. 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
Itajaí, 26 de setembro de 2024.  
 
 

 
 
 
 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral              

 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.380, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

REGULAMENTA A LEI Nº 7.656, DE 29 DE MAIO DE 2024, QUE CRIA O FUN-
DO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL AO ESPORTE DE ITAJAÍ - FAMESPI.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, com o disposto na Lei nº 7.656, 
de 29 de maio de 2024, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
191546/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentado o Fundo de Assistência Municipal ao Esporte de Itajaí 
- FAMESPI, criado pela Lei nº 7.656, de 29 de maio de 2024, com a finalidade de 
promover e desenvolver o esporte no município de Itajaí. 

Art. 2º O Diretor Executivo da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Itajaí 
(FMEL), na qualidade de Gestor dos Recursos do Fundo de Assistência Municipal ao 
Esporte de Itajaí (FAMESPI), terá plena autonomia orçamentária, financeira e opera-
cional sobre os recursos do FAMESPI, observadas as disposições legais aplicáveis. 
§ 1º A autonomia orçamentária conferida ao Diretor Executivo abrange a elaboração, 
execução e acompanhamento do orçamento do FAMESPI, garantindo a alocação e 
utilização dos recursos conforme as necessidades e prioridades estabelecidas para o 
desenvolvimento do esporte no âmbito do município de Itajaí. 
§ 2º A autonomia financeira compreende a responsabilidade pela gestão dos recursos 
financeiros do FAMESPI, incluindo a autorização de despesas, pagamentos e a res-
pectiva prestação de contas, em conformidade com as normas vigentes e as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Esporte. 
§ 3º A autonomia operacional implica a capacidade de tomar decisões administrativas 
e operacionais necessárias visando a execução dos programas, projetos e atividades 
financiadas pelo FAMESPI, garantindo assim a eficiência, eficácia e efetividade na 
aplicação dos recursos e dos projetos desenvolvidos com recursos por ele custeados. 
§ 4º O Diretor Executivo deverá apresentar relatórios periódicos de gestão e resulta-

dos ao Conselho Municipal de Esporte e ao Chefe do Poder Executivo, assegurando 
assim a necessária transparência e a responsabilidade na administração dos recursos 
do FAMESPI. 
§ 5º As disposições desta cláusula não eximem o Diretor Executivo da observância 
das legislações municipais, estaduais e federais aplicáveis, bem como dos princípios 
da administração pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência. 

Art. 3º O Conselho Municipal de Esportes e Lazer - COMEL terá caráter consultivo 
e fiscalizará a aplicação dos recursos oriundos do FAMESPI, conforme previsto em 
Lei. 

Art. 4º O FAMESPI será constituído por recursos provenientes de diversas fontes, 
conforme elencadas no artigo 5º da Lei nº 7.656, de 29 de maio de 2024. 
§ 1º As receitas a que se refere o presente artigo serão depositadas em conta específi-
ca do Fundo, mantida em instituição financeira oficial, instalada no Município. 
§ 2º Os recursos do fundo, quando não estiverem sendo utilizados na consecução de 
suas finalidades, poderão ser aplicados no mercado de capitais, objetivando o aumen-
to de suas receitas, cujos resultados serão revertidos a ele. 

Art. 5º Os recursos destinados ao FAMESPI não poderão comprometer o recurso 
ordinário da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Itajaí (FMEL), garantindo 
assim a continuidade das demais atividades e projetos esportivos desenvolvidos no 
âmbito do Município. 

Art. 6º As normas de organização e funcionamento do FAMESPI serão detalhadas em 
regulamento próprio, a ser expedido pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de 
Itajaí (FMEL) em consonância com as disposições deste Decreto. 

Art. 7º As disposições pertinentes ao FAMESPI, não abrangidas na Lei nº 7.656, de 
29 de maio de 2024, ou no presente Decreto, serão regulamentadas posteriormente 
por meio de ato do Poder Executivo, ouvido o Conselho Municipal do Esporte. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.381, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 3.352, de 
15 de dezembro de 1998, e no Decreto nº 6.878, de 03 de setembro de 2003, e, ainda, 
considerando o teor do processo administrativo nº 288914/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação, em substi-
tuição às nomeações feita através do Decreto nº 12.442, de 23 de dezembro de 2021, 
com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representantes dos Agentes em Atividades de Educação da Rede Municipal de 
Ensino:
Titular: Ana Paula Antunes Fortes da Silva, substituindo Grazielle Danielle Francisco 
Suplente: Rodrigo Ferreira, substituindo Ana Paula Antunes Fortes da Silva 

- Representantes Docentes do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino:
- Anos Finais
Titular: Roberta Specht, substituindo José Eduardo Abreu
Suplente: Tiago Scolari Chab dos Santos, substituindo Roberta Specht

- Representantes dos Orientadores Educacionais das Unidades de Ensino Fundamen-
tal da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Aline Gonçalves de Almeida, substituindo Silvana Farias dos Santos 
Suplente: Nádia Aparecida Anderson Calomeno, substituindo Aline Gonçalves de 
Almeida

- Representantes dentre os Profissionais de Educação Vinculados à Educação de 
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Jovens e Adultos:
Titular: Luiz Antonio Rodrigo Camilo, substituindo Aristides Bathke Junior 
Suplente: Felippe Tonnra neto, substituindo Luiz Antonio Rodrigo Camilo

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. GOVERNO

                                                                                                                     
 
 

Extrato Termo de Fomento n° 096/2024 – Emendas Parlamentares 
Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Cultural de Itajaí 
- FCI e a Organização da Sociedade Civil Téspis Cia de Teatro, Música e Artes, nos termos 
da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 2015, 
Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal 
nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto - Aquisição de equipamentos de sonorização, iluminação e projeção.  

Do valor – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais.)  

Data da Assinatura: 16 de setembro de 2024. 

____________________________________________________________________________ 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 100/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE CAMA, MESA E BANHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS USUÁRIOS DO ABRIGO DE INVERNO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 48701 - FAROL IND E COM LTDA (49.441.824/0001-96)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

3 78237 - TOALHA DE BANHO Un PROPRIA 700  15,29  
10.703,00

6 83273 - COBERTOR SOLTEIRO Un PROPRIA 150  41,98  6.297,00
Total  

17.000,00
 42681 - M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (44.651.148/0001-61)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total 
(R$)

2 74413 - Travesseiro 
TRAVESSEIRO - ESPUMA, 
ANTIALÉRGICO

Un TRISOFT 300  24,94  7.482,00

4 78236 - MANTA Un Jolitex 300  24,99  7.497,00
5 33752 - LENÇOL 

LENÇOL SOLTEIRO – ALGODÃO 100% 
COTTON 0,70X1,30CM – COR 
BRANCA;

Un PROPRIA 600  11,79  7.074,00

7 33754 - FRONHA Un SB 600  8,40  5.040,00
Total  

27.093,00
 41580 - O. E. PEREIRA BRINQUEDOS (33.966.390/0001-08)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

1 76019 - COLCHÃO HOSPITALAR 
COLCHÃO HOSPITALAR - D33 – 
IMPERMEÁVEL

Un AIAM 200  170,00  
34.000,00

Total  
34.000,00

Itajaí, 25 de setembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

  SIPE 64865/2024 - e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 066/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
SEGPLUS – SISTEMAS 
DE SEGURANÇA LTDA 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ARMADA 
24 HORAS PARA REALIZAR A 

SEGURANÇA DO CENTRO REGIONAL DE 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DE ITAJAÍ. 

 

R$ 282.026,40 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 132/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL EM TANQUE, 

INCLUINDO BOMBA INDUSTRIAL, FILTRO E DEMAIS EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

 34613 - STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA (11.325.330/0003-35)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

2 24377 - ÓLEO DIESEL S500 NO 
TANQUE- DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO 03 TANQUES COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15.000 
LITROS CADA ( INCLUINDO 01 
BOMBA INDUSTRIAL, 01 FILTRO E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO)

L PROPRIA 100.000  5,21  
521.000,00

Total  
521.000,00

 

 49310 - WDCOM COMBUSTÍVEIS (30.363.223/0001-84)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário (R$)

Valor total 
(R$)

1 21420 - ÓLEO DIESEL S10 A 
LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR 01 TANQUE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5.000 
LITROS (INCLUINDO 01 BOMBA 
INDUSTRIAL, 01 FILTRO E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE  
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

L PROPRIA 560.000  5,01  
2.805.600,00

Total  
2.805.600,00

Itajaí, 25 de setembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA Nº 014/2024
CHAVE TCE: 9BEA764F86A9AAAE27EC419D6A02575BC7C16F08
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 16 de outubro 
de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto 
é EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENGENHARIA COMUM DE INFRAESTRUTU-
RA NA RUA JOÃO RODOLPHO REINERT, BAIRRO CAMPECHE. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÁS 09h00min DO DIA 16 DE 
OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 25 de setembro de 2024.

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

Extrato: 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 132/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WPL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 82.716.606/0001-92
Quadro Societário:  Hilda Wippel  Tiago ,Ernani alexandre Wippel Junior,Rodrigo 
Wippel  ,Daniela Wippel,  Eduardo Wippel , Helio Wippel Filho ,Tiago Wippel  ,Roseli 
Lemos Wippel ,Edmundo Augusto Wippel  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 287284/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA MANOEL BERNARDES, Nº 
455, BAIRRO ITAIPAVA, PARA INSTALAÇÃO DA USINA DE ASFALTO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/10/2024 a 30/11/2024, tendo em vista a necessidade da continuidade da presente 
locação.
Data Assinatura: 26/09/2024
Valor: 42.900,00  (quarenta e dois mil e novecentos reais)

Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 286032/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTÍNUOS DE LIMPEZA, COPA E 
RECEPÇÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
04/10/2024 a 03/12/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/09/2024
Valor: 112.967,30  (cento e doze mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta centa-
vos)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 127/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSERVI TRANSPORTES E SERVIÇO DE JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 07.182.857/0001-19
Quadro Societário: Otávio Arão Furtado 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 287322/2024 
Objeto: MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA DAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/10/2024 a 30/11/2024, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme justifi-
cativa anexada.
Data Assinatura: 26/09/2024
Valor: 257.970,98  (duzentos e cinquenta e sete mil, novecentos e setenta reais e noven-
ta e oito centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
Quadro Societário: Jeremias Evaristo Nunes  ,Josiane Marchi 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 286269/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS LIXEIRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 02 
(dois) meses, ou seja, de 01/10/2024 a 30/11/2024 em razão da necessidade dos servi-
ços, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/09/2024
Valor: 73.096,56  (setenta e três mil, noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 298/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Josiane Rode Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 263210/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HI-
GIENIZAÇÃO DOS TERMINAIS URBANOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 25/09/2024 a 24/09/2025, tendo em vista que os serviços estão sendo executados 
de forma satisfatória e  valor permanece vantajoso para o Município, conforme justifi-
cativa e pedido anexos ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/09/2024
Valor: 536.273,64  (quinhentos e trinta e seis mil, duzentos e setenta e três reais e 
sessenta e quatro centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 284/2022 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA - ME
CNPJ: 17.919.525/0001-28
Quadro Societário: Carla Denise Bergamin ,Julio Cezar Shuber Filho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 252219/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE JOVENS E ADUL-
TOS, DE AMBOS OS SEXOS E GÊNEROS (IDADE A PARTIR DE 18 ANOS), 
RESIDENTES E DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM DEFICIÊN-
CIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA (LOTE 2).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 04/10/2024 a 03/10/2025, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/09/2024
Valor: 969.765,60  (novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 283/2022 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTU-
RAL E OCUPACIONAL DO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
CNPJ: 05.378.593/0003-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 252243/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE JOVENS E ADUL-
TOS, DE AMBOS OS SEXOS E GÊNEROS (IDADE A PARTIR DE 18 ANOS), 
RESIDENTES E DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM DEFICIÊN-
CIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA (LOTE 2).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 04/10/2024 a 03/10/2025, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/09/2024
Valor: 2.876.306,40  (dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e seis 
reais e quarenta centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 36956/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IRRIGAÇÃO PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, com reconhecimento, a partir 
do mês de janeiro/2024, com base nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE 
nº 8710/2021-e, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 
01/01/2024
Data Assinatura: 25/09/2024
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Valor: 46.783,62  (quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e 
dois centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 077/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOAO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 196203/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM SISTEMA DE MO-
NITORAMENTO E RASTREAMENTO GPS E OPERADOR, PARA A SECRETA-
RIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, com reconhecimento, a partir 
do mês de janeiro/2024, com base nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE 
acima mencionado, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho, com data base de 
01/01/2024.
Data Assinatura: 25/09/2024
Valor: 25.869,51  (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 
um centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 020/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 265272/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E PASSEIOS NA RUA SÃO VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo o acréscimo no valor de R$ 502.236,66 (qui-
nhentos e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos), corres-
pondentes a 9,90% do valor inicialmente contratado, bem como a supressão de R$ 
203.105,22  (duzentos e três mil, cento e cinco reais e vinte e dois centavos),  ou seja, 
um decréscimo de 4,00%, tendo em vista alterações necessárias no projeto, em atendi-
mento à legislação municipal, bem como a necessidade de se adequar o pavimento e a 
rede coletora de esgoto, em suma ao pedido e justificativa técnica anexos ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 23/09/2024

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 241/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 21488/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS E ESGOTOS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA (LOTE 01).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1.A repactuação, conforme CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, a 
partir de janeiro/2024

Data Assinatura: 24/09/2024
Valor: 70.604,88  (setenta mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e oito centavos)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 280/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 225435/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM VIAS URBANAS/RURAIS E DE INFRAESTRUTURA JUNTO À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E OS CAC’S.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, conforme CCT Sinvac – Con-
venção Coletiva de Trabalho de 2024, a partir de janeiro/2024.
Data Assinatura: 24/09/2024
Valor: 243.963,63  (duzentos e quarenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e 
sessenta e três centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 257/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08

Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 163453/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUIN-
DAUTO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. A repactuação, conforme CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, 
no percentual de 7,17%, a contar de janeiro/2024
2. O reajuste através do IPCA, para os equipamentos, no percentual de 4,22758 %, 
período 07/2023 a 06/2024, sendo aplicado na planilha atualizada do contrato, a 
contar de julho/2024
Data Assinatura: 24/09/2024
Valor: 10.021,74  (dez mil, vinte e um reais e setenta e quatro centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 180/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO MUNICIPIO ITAJAÍ
CNPJ: 50.552.177/0001-79
Quadro Societário: ENGEMAP - ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO LTDA 
(LÍDER),AEROCARTA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA,CO-
DEX REMOTE CIÊNCIAS ESPACIAIS E IMAGENS DIGITAIS LTDA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 258551/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA, PERFILAMENTO A 
LASER AEROTRANSPORTADO, ORTOFOTOS DIGITAIS, BASE CARTOGRÁ-
FICA NA ESCALA DE 1:5.000 PARA ÁREA RURAL, AQUISIÇÃO A PARTIR DE 
SISTEMA DE MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, DE IMAGENS GEORRE-
FERENCIADAS DAS VIAS E DOS IMÓVEIS URBANOS COM ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL IMOBILIÁRIA EM CAMPO E SOLUÇÃO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO URBANA ATRAVÉS DE  LICENCIAMENTO ANUAL (LOCAÇÃO) 
DE SOFTWARE DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA-SIG COM  
DESENVOLVIMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, ALÉM DE SUSTENTAÇÃO, OPERA-
ÇÃO ASSISTIDA, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo: 
- O acréscimo de R$ 1.708.900,00 (um milhão, setecentos e oito mil e novecentos 
reais), correspondentes a 24,74% do valor inicialmente contratado, devido à inclusão 
de mais imóveis a serem atualizados, permitindo uma cobertura mais completa do 
território municipal, garantindo a correção de inconsistências e a inclusão de novas 
propriedades que não constam no Mapa Urbano Cadastral atual do Município, confor-
me solicitação e justificativa técnica anexas ao processo administrativo supracitado;
- A prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo período de 05/09/2024 
a 31/12/2024, bem como o de execução dos serviços também de 05/09/2024 a 
31/12/2024, devido a inclusão dos imóveis e ortofotos a serem atualizados, conforme 
solicitado pela Secretaria Municipal de Tecnologia – SETEC.

Data Assinatura: 04/09/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO SONHOS LTDA 
ME
CNPJ: 31.986.830/0001-63
Quadro Societário: FERNANDA ROCHA AXT
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 8598/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 501,50.

Data Assinatura: 28/08/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL FABRICA DOS SONHOS LTDA
CNPJ: 33.565.499/0001-33
Quadro Societário: ISABELLA MAFRA VAZ ,EUGÊNIA MARIA DA SILVA BRI-
TO FRANCELINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230231/2024 
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Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.002,99.

Data Assinatura: 26/08/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: J & J CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 33.165.491/0001-80
Quadro Societário: JEANE DE AMORIM BUSANA BIANCHI ,VITOR EDUARDO 
BIANCHI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230410/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.393,06.
Data Assinatura: 26/08/2024

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2024 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL MMX LTDA
CNPJ: 52.320.789/0001-61
Quadro Societário: MARCO AURELIO MARCOLIN TRAUTWEIN ,MELUTCHA 
BALDO FELIPE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230290/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 501,50.
Data Assinatura: 26/08/2024

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 254/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SEMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
CNPJ: 13.248.239/0001-27
Quadro Societário:  ANA PAULA PATISSI DUARTE ,VALENTINA PATISSI,MONI-
CA PATISSI VEGINI,EDSON PATISSI 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 234601/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA PAULO KLEIS 
JÚNIOR, 178, BAIRRO SÃO VICENTE – ITAJAÍ-SC, PARA FUNCIONAMENTO 
DO CEI DARLAN DOTTO WIERSINSKI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 17/09/2024 a 16/09/2025, em razão da necessidade da permanência da 
locação, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/09/2024
Valor: 99.000,00  (noventa e nove mil reais)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2024
CHAVE TCE: 420E91F02001526C609C606D219FA615435C6C0E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 15 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ARTESANATO, PINCEIS, TINTAS, LINHAS, PAPELARIA, TECIDOS 
E AVIAMENTOS PARA A SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 15 DE OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no ende-
reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 25 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2024
CHAVE TCE: 0AA892DC8C19189F4F52075C50C631E29B2A4F74
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 15 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BOBI-
NA TÉRMICA PARA RELÓGIO PONTO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO 
DIA 15 DE OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no ende-
reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 25 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024
CHAVE TCE: 5DA5D6D5A4B4FDF5DA3B083E1E6D10586CF62A7E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 17 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE RELÓGIO PONTO, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 25 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2024
CHAVE TCE: BAB13683F38ADD23F2F06F6E9E91624938D79A32
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 17 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRANS-
FORMAÇÃO DE VEÍCULO FURGÃO EM AUTO-SOCORRO DE URGÊN-
CIA PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ITAJAÍ/SC. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 17 DE 
OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrôni-
co mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 25 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


